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A VIGENTE LEI ELEITORAL E A 
REPRESENTAÇÃO PROPORCI ONA L 

A partir da re\'olução dc 30, o 

Brasil vem marchando, não hit negar, 

a passos lat'gos no caminlHl de sua 

e\"oluçãn políJ:ic:a, Grandetllcnte dis ­

tanciados nos encontramos, f "I i7!lt~nte, 
elaqueles sistemas ekilorais etn que o 

voto ;\ huca da urna e a, c!ci,õe- d. 

bico tI<, pcna envileciam e fabe<tvam a 

vontade popular. aniquiland" () dirtitu 

de representação das mi!lorias, 

Sem cmbargo da Cunstituição de 

1891 ha \'lT inscrito nu scu ar!. 2::\ a 
garantia ele representação ela minur ia , 

os partidos de oposição lIa() c<Jnse­

guiam fazer-se representar lias câma­

ras 1cgislati\'as, salvu quandu us dI) 

govêrno. pllr liberalidade. lltt" co'~,:~­

diam algulIl lugar, Quase semprc. 

porém, com 

prezo pel" 

apresenta \'a 111 

o mais suberallo menos­

princípio cllnstitucional, 

chapa e"lllplda, 

.Á aleg-ação de desrespeit" rIo tex­
to constitucional. responeliam os i!lt" , 

ressados nesse de,respeito que a Cons­

tituição apenas garantira o direitu de 

representaç;lo às minorias, sem impôr, 

entretanto, a obsen'ância elêste ou da­
quele sistema eleitora[, 

A adoção, em 190-1, elo sistema 

misto, consistente na comoinação do 

de lista incompleta com o dn \'oto 

comul ativo, cuj a f inal idade era ga­

ranti r a ooservância elo el i ~[Josto no 

art, 28 da Cons ti tuição então vigente, 

em naela altet'ou o estado de cousas 

Da rio Cardoso 

reinante : continuaram as correntes ele 

upiniüo acl\'ersa, ús situações domi­

nantes impossihilitadas de se fazerem 

rei t'l"L'ntar nus órgãos legislat ivos, a 
t',ão ,('r por concessão nu Iiberalir\::>ck 

de,ta, , 

- O, polít icos ,ituacioni,tas respon­

diam às objurgatúrias que lhes eram 

dirigidas, com a afirmação de que o 

.. roclízi,," era recurso facultad" tan­

to ilS tila;()rias, COlHO as 11linori1. '~ . nada 

"ostaIHI<l a que amhas clêle u,aS;;Clll ou 

não, Tão Icgítinl<l - acre,eentavam 

é o direilo 

ciente cio 

eleitorado. 

Yotu~ IH 11" 

didatns d" 

resen'ado 

quc cahe it minoria, CUl1S-

seu 

rIe 

que 

a le i, 

l)rcstígiCl 

distribuiir 

númcro 

I) que 

Cjuant() c) 

perante o 

os :';C'll' 

de c~n-

lhe Lajv 

da nldio-

rta, que. ,;egura de sua iôrça" Ic,­

preza o rodíz io e procura ele!!'er to­

dos os representantes da CtrCul1S' 

cricã,) , apresentando lista compieta, 

X cm a refort1la constituciuna! rIe 

1926. que erigiu () p;' inCÍpio da repre­

sentação. da min"ria em preceit,) car­

clea! do regime. cuja infringencia ac:.tr­

reta ria a intcl'\'l'nção federal nos Es­

tados. serviu de óbice a que as cor­

r entes de opinião OpOSICIonistas con­

tinuassem sacri ficadas, 

:-.Jão obstante a grita levantada em 

toclo o país con tra o s istema v ige!Jte 

e a prégação cívica de Assis B r 'ls il. 

o mais extrên uo popugnaclor no sen·, 

tic:o ela implantação de um sistema 
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eleitoral realmente garantidor do res­
peito à vontade do eleitorado, nada 
foi conseguido antes de 1930 . E isto 
porque os partidos de oposição, en­
quanto permaneciam como tais, não 
podiam realizar a ref?rma 'almej ada 
e, quando galgavam o pmier, tran­
formando-se em partidos de govérno. 
esqueciam as promessas e protestos 

feitos no tocante ao assunto. 

Sendo assim, só mesmo um 111o\'i­
mento revolucionário poderia propor­
cionar ao Brasil a conquista elo ideal 
tão longa e ansiosamente acalentado 
pelo povo, in stituindo o voto secreto 
e o sistema de representação propor­

cional . 

Pela primeira vez na história ]lO­

lítica republicana, vimos as corrcllt~s 

oposicionistas rcpresentac;as na f \ s­
sembléia l\ acionaI Constituinte de 

1934. 
A COllstituição de 16 de julho de 

1934 inseriu no seu texto não apenas, 
como a anterior, o princípio de repre­
sentação das minorias, mas, sôbre haver 
instituido o voto secreto, prescreven o 
sistema eleitoral de representação pro­
porcional para composição da Câmara 
Federal, das .\,;scmbléias Legislali\'as e 
Câmaras Municiais (Art. 181). 

O Código Eleitoral de 1935 (Lei 
11.° 48, de .) de maio), que faz honra ao 
Congresso que o elaborou, regulou de 
maneira clara o sistema de representa­
ção proporcional. tendo a sua aplica­
ção produzido os melhores e mai s be­
néficos resultados . O mesmo se pode 
a firmar do Cód igo de 1945, Decreto­
Lei n.o 7586, de 28 de maio (Lei 
Agamennon), que di sci plinou a matéria 
no Capítulo rIr , Til. I, Parte Quarta. 

O vigente, (lei I 16,)) de 24 de j ulbo 
de 1950, em alguns passos superior aos 
anteriores: procurou aperfeiçoar o sis-

tema de r epresentação, aproximandú-o 
tanto possível , da proporcionalidade in ­
tegral. Para atingi r êsse desiderato, 
apartou-se da Lei Agamemnon no con­
cernente à dist ribuição das sobras, ado­
tando o sistema conhecic.o pela deno­
JIlinação de sistema das "maiorias mé­
dias ", combinado com o de Bondt 

(.-\rt. 59) . 

E mbora tenha ú Código atual 

procurado aperfeiçoar o processo ele 
distribuição dos lugares a serem pre­
enchidos nas Câmaras Legislativas. 
atra \·és lia adoção de princípios que as­
,;cgurem mais exata proporcionalidade 
entre a fô rça eleitoral de cada parti(b 
e o número de cadeiras que lhe devam 
caber, foi. entretanto, in feliz no dis­
cipl inar a matér ia, em razão da fa lta 
de clareza de que padecem alguns (:~s 
di spositivos à mesma atinentes. 

.-\ liás, diga-se de passagem, esse 
d iploma legislativo, a par de suas Vlr­
tueles e excelências, ressente-se de não 
poucas lacunas e defeitos, ass im de or­
dem técnica, como c.e redação, . sendo 
que a falta de clareza com que fo ram 
elaborados muito, ele seus dispositivo 
é o defeito que ll':le sobrelevava a 

toelos os demai s. 

Focaliza rcmos apcnas a falha de­
corrente da ambiguidade com que se 
redigiram os artigos é.isciplinadores do 
sistema proporcional, principalmente no 
tocante à distribuição das sobras, dei­
xando para outra oportunidade tpc . r 
comentários ressal tando outras qu:\­

lidaeles e defeitos c1êssc Código. 

A fálta de clareza e de rigor têc­
llico com que se redigiram alg'.1í1s dos 
textos atinentes à representaçãn 
proporcional ocasionou decisões olJ;)stas 
de dois ilustres tribunais desta Capital, 
uma delas tomada por votação unànime 
e outra por maioria. ÍÕsse o motiv;) [lor 
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que centralizaremos a nossa crítica nes­
ta parte do Código vigente. 

Em que pese a autoridade e a a­

be<ioria do tribunal que proferiu a ú 1-
tima decisão - o Egrégio Tribl111 ~d 

Superior Eleitoral - reputamos acrr 

tada a primeira, - yisto como se aj us­

ta, a no,so ,'êr, ao s istema adotado 
pela lei e encontra fundamento nos 

mais autor izados princípios de herme­

nêutica regra dores da interpretação das 

leis que con tenham textos de sentido 
ambíguo ou aparentemente an tinômico, 
entre si, 

Para bem esclarecer o nosso pen' 
s-amento e melhor foca liza r o defeito 

da lei, faremos ligei ra explanação dUL; ­

trinária sôbre () sistema de r epres ' nt::l­
ção prupurcional. 

);a liçãu dos doutores, a rep"uen 
tação proporcional é aquela que pr'xura 

assegurar a cada partido uma repre­

sentação co rrespondente, tanto qllal~tc 

possível, à sua fôrça eleitoral. P a I a 

chegar a és se resu 'irdo, é necc>sário. 
consoante ensina J ulien Lafer rie re 

(" l\fanud de Droit Constitutiollnel", 
segunda li ção, 1947), que se adote uma 
medida COIIII/II/, que será cOllst itu ida por 

determinado número de ,'otos. Cada 

partido elegerú, então. tantos represen ­

tantes quantos indicar () quociente da 
divisão do total de votus por ê le obtld,,;· 

pelo número que constituir a citac,a Ill l' ­

dida comum . 

Dois processos ('" i"km para a ck­
tenllinação do IllUllCrO de ,'otos qll~ 

constituir[l a medida cumum: o do 

q1locicnte eleitoral e () do IIIí11lcro 11/1 i­
f 01'1/1 e , Const ituem éles a base do cha­

mado sistema de representação propor­
cionai limi tada, H á um terceiro, cha­

mado de qnoc ientc naciona l , que é uma 

Illodalidade do sistcma do número uni -

for me e constitui o sistema c.e re­
presentação proporcional integral, se­

gundo obsef\'a lIaurice Duvergé 
(" ~fanuel de Droit Constitutionnel ct 

Science P olitiq uc ", 5,' edição, 1948). 

O quociente e leito ral é o número 
r esultante da (, i,' isão do número de 

\'otos vá lidos pelos lugares a preencher 

em cada ci rcunscrição elei to ra I . 

Foi o do q/lociente eleitoral o pro· 

cesso adotado pelo 110SS0 Código 
(art. 56). 

O processo do /l 1Í'II/ero I/ lli/nr11lc di, 

fere do de quociC/ltc "'citora l , porque :: 

lei fixa, de an temão, o número de \'ot(,S 
necessários para que. em cac,a circul15-
crição, uma detchninada li sta ou lege:l ­

'da possa ter di reito a um representali­

te, ~ste processo foi adotado na Alema­
nha. sob a vigência da Consti tuição <.lu 

\\' eimar: onde cada lista tinha úir ,~ ito 

a 'tantos lugares quantas vezes hOl1\'esse 

obtido sessenta mil votos , Aliás, aií 

v igorava o sistema de representação 
porporcional integral, que, cumo jú dis­

semos. consiste na combinação do ~is' 

tema de nlÍ11Iero uu ifo1'lll e C0111 o C]" 

Ijuoc iente l1a eional (João Cabral, ., Sis­

temas Eleitorais ", 1929, Capítulo VII), 

--\ distribuição dos lugares a erem 

preenchidos, quer pelo processo do 
ql/ ociente elcitoraJ, quer pelo do nlÍlllcro 

'/lllIfv r 111 c, seria si mplíssima, se o nú ­

mero de votos obt idos por cada pa rtido 
fósse sempre mú ltipl o LO ql/ociel/te 

ele itoral ou cio IllÍII/CrO ?I I/iforlll e, pois, 
nesta hipótese, hastaria uma lInica Oj)e­

ração para a distribuição de todo, o 
lugares . 

I sto, entreta nto. "ia de r egra. não 
se , 'e rifica: as di,'isões deixam sempre 

resto . Ha verú cadeiras não preenchidas 
após a primeira operação, Surge, en-

tão, novo problema, originado pela 

distribuição do~ lugares sobra!ltec 
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ou distribuiç;io dos restos, Restos -

define Georges VedeI, em seu "~\la ­

nua! de Direito Constitucional " , pá­

gina 151 - si'to os \'utus llit" ut ili z~d()s 

em determinada circullscriçãu eleitu­

ral. pelo fato de não se poderem fra­

cionar os lugares ou cadeiras para 'c 

obter \lma ('"ata l'cpartiç;lo dos votos, 

Prncura-!"e, então, f) ~i ~tC111a nlais .. cqui­

tativo possi\'c1 para distribuir, e111 <:a(;a 

circullscriC~lo. os luc;are; llao lJnn'ido:::. 

t bom q\lC' 'I i rize, de logo, que o 

problema surge C0ll11) comectú rio da 

aplicação do qIlO,-i,'II/(' cl .. il oral ou do 

Illíll/CrO /ll/ilol'lll" , '\ã/) ha\Tnd" a pri­

IJ1cira uperação ,U '\() há ctlg-itar-se da 

1",iS\l:IICia de tal problema: nem cons­

titui a distrihuic~, I das obras 11111 sis­

tC111a (,i5tinto J tna'" integra - ... (: no :--i ~ tt'lna 

1,rOJlOITional do 1}IIOciclI/I' ,'/cilo/'ot! ou 

do 1IIÍlllcrv /ll/ilorl/l ( , a êle 'I' incorpo­

rando como a parti' no toclo, 

Dessarte, n;," h;'1 distribuiç;l/I ,k 

restus ou soh'as Slm que tenha ha \'icl" 

aplicação do IJ/lociel//e c/cito reli 0\1 cll) 

1l1íllU'ro UIliforJ/le . 

Para a distribuição das subraó h ', 

di\'ersos prucessos, C01110 n {;a sua atri ­

buição ao partido majoritáritl (Lei 

,\gamemnon, a rt, -18), () dos maiurl's 

restos, preconizado ]1{Jr Arauju Castro 

em .. ,\ ,\1)\'" Constituiçiío Brasileira ", 

art. 51. o da, maiorias médias, o de 

Hnndt, etc, 

() atllal Códi!,:o Eil:itnral trata do 

sistema prnporciunal no Capítulo TIL 

Título r. Parte Quarta, arts, 5ó a 63, 

_\ i.ola, como \'imo" para r1istribuiçfllO 

rios lugares. u processo do quociente 

eleitora l (art. 56) e para distribuição 

das sobras, isto é, elas cade iras niio pre­

enchidas com ap licação do quociente 

eleitoral, o das maiores médias com­

bina(:o COI11 o de Rondt (art. 59) , 

. \ aplicação du sistema propurcio-

nal. é c laro, ó se \'eri fica quando se 

cogita de preencher mais de Ulll lu~ar, 

puis, em se tratando dI' apcna, um, h;1 

ele ser forçosamente aplicado o majori­

tário. e isto 1l1t!"l1111) C ... t;'l expr ..... .... u ]lO 

Código , (,\1'1. -16, § :2,"), 

O grave defeito e1êste I",tá n~ 

redação do parágra i o tercei rn !lU 

referirlo Art. -I(j, assim concebido: 

.. Quando u, luga res a SCl em pre­

enchidos nas Câmaras Legi,lativas 

iorcm dois, serão c\istribuielo- pelo 

,i"tcma prc\'isto neste Códi!:!n para 

distribuição das sobras e, quando 

forem três ou mais, serão eles t1i,,­

tribuü:os pela fomla ,e,tabekcida 

no art , 58", 

~ste t1ispllsiti\'u, além do e\-i(knle 

erro de técnica que encerra - poi, i:tl ;t 

em sistema de distribuição de ,ubra, 

cumu se ex ist isse um sistema autôno­

mo para êssc fim, I) que, conforme J:l 
l'e,saltamos, não existe, sendo a d istri­

bu i,ão das ,obras j-penas uma CLJntillu~­

,~Ü() (lU dl'sdubramemo da aplicação ','I 

prut:êSSO do q/lo c' it'Jl/c eleitoral uu du 

1llÍ1IIlJ ro 1/llifarllle - nào se aju ... ta ali 

,i,kma da prúpria lei , 

Inkrpretado na ,11a literalidade I'U 

i,uladamenle, poderá dar mar<': l 'n a c)\?­
ci:-,ões crrôl1t':t~ l' l1rejucliciais ~ Il .. parti­

elo,; pol íticos, senelo ao próprill r·' l.!inw , 

Desde que , 111' ~ 2, " dO) art, -lc,. 
está declarado que a eki(io dl' clq 'ut ;l c!u; 

iedcl-ais nos Território" que dej'llll 

apenas um, obedecerá aI princípil1 11l~­

jf)rnilnO, é cla ro que a ek-iç~u (k 

mais de um há ql1e obedec~l-, j'rço-a­

menfe, ao prinl'Ípio prnporc;tlnal , [nú­

til. portanto, () texto [,0 referidu pará­

grafo terceiro do ar!. -16, !\ pe,ar .\c 

insigni fictltrWJ, con forme se expre<;­

sou um dos maiores respons:1\'l:is pela 
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elaboração 

Deputado 

do Código - o 
Gustavo Capancma 

ilustre 

foi 

êle mantido na Lei, Agora o qu.; cum­

pre é interpretá-lo procurando aclarar 

a sua ambiguidadc e harmonizá-lo com 
outro< di, positivos com que parece c1w­

l'ar-~(' . 

Para dar-5~ interpretação segura a 

é"e nispositi\'o, iaz-se de mistér () ~;C'J 

exame em confronto com os art , S9 
t' Dl, qUl' cstão assim red igido 

.. ,\rt. 59 - Os lllgar~s não ;.re, 

cnrhidus com aplicação dos quo­
ciente·s partiditrios serão distribui, 

rIos mediante nbsen'ação das ,l" 

zuÍll tes regras: 

di\'idir-se-á o núm<:ru l.e 

votos vá lidos at ribuido_ a 

cada partido pelo número de 

lugares por êle obtidos mai­
um, cabendo ao partido q\1~ 

apresentar a malCJr média 

um dus I ugares a preencher; 

2 repetir-se-á a operação para 

a distribuição ce cada um 

dos outros lugarcs, 

§ I," - O preenchimento dos luga­

res com que cada partido 
iór contcmplado far-se-á se­

g undo a ordem de votação 

!1nminal dos seus cand ida­
tos , 

§ ) o _ Só poderão concOlTer à (;is­

tribuição os partidos que ti­

verem obtido o quociente 

eleitoral, 

,-\r t, 61 - Se nenhum partido 

alcançar o quociente eleitoral, con­

siderar-se-ão elei tos, a té serem pre ­

enchidos todos os luga res, os can­

ditados mais ,"atados". 

Diz o parágra [o em exame que, se 

os lugares a serem preenchidos nas Cá-

maras Legislativas forem do is, serão 

distribuiGos pelo sistema pre\'isto no 
Códio-o para a distribuição das sobras, 

A primeira indagação que ao in­

térprete cumpre fazer, para cOllsegui l' 

uma interpretação segura, será procurar, 

110 Cód igo E leitoral, o assento da dis­

tribuição das sob ras, Esta indagaç?o 
o conduzirá ao art , 59. ,Inc será. por, 

tanto. o aplicável à hipótese, 

Antes cie mais nada, é de se obser­

"ar que. quando a lei remete o intér­
prete para detenninadu art igo, deve 

~,Ie fazer a sua aplicação total e nãu 

parcial. A aplicação do sistema das ,u­
IJra, obriga, portanto. á uhse rv1ulci a L111 

art , j9 na sua totalidad , 

Ora, o' princípio dominanlt: ne,te 

artigo, porque cllnsignadu no seu texto 

principal, é o de que as regras cuns­
tantes dos seus parágra [os se apli ­

cam aos "lugares não pl'cenchir.os CI)l!1 

a aplicação dos quocientes partidários" 

c só a êstes, 

'-ale dizer, pois , que, n;lo ha\'clldo 

lugares preenchidos pela aplicação dos 

quocientes partidúrios, n;!o há cogitar­

se da aplicação do mesmo artigo. E cle 

outro modo não Jloderá ser porque. 

consoante já c',isscmos c repetimos" a 

distribuição rIas sobra, nã" constitui 

sisll'ma ou operação autônoma, mas 

s impl es complemento ou cont inuação ela 

aplicação do processo do quociente elei ­

toral ou du número uni iurmc, 

?\ão é só : o § I, n, dispondo que. 

para distribuição dos lugares nãu pre­

enchic.os pela apl icação dos quocienl'::s. 

.. di\'ide-se o número de ,"atos válidos 

atribuidos a cada partido pelo número 

de luga res por êlc obtidos mais um", 
exclui qualquer dúvida que Jlossa pairar 

no espírito de quem examine o assun­

to, 
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Torna êsse parágrafo irrecusável a 

conclusão de que, não havenoo lugares 
obtidos com a aplicação dos quocientes, 

não hayerá distribuição de sobras. 

Finalmente. num \'crdadeiro e di~­
pensável excesso. prescrc\"e o parágrafo 
2. ° do mesmo anigo que .. só poderão 

concorrer à distribuiçào os partidos que 
tiverem obtido quociente eleitoral .... , 

Embora abundantemente e,clare­

cido pelo texto inicial elo art igo e pelo 
seu § 1. ° que os partidos não cun­

templados na distribuiç:io pela aplica­

ção dos quocientes não fazem jús às 

sobras, () que equ i\'ale a dizer que a 

elas só p(lc! et'ão concorrer 05 quc al­
cançaram () quociente eleitoral - ele­
mento indi ,pcnsá\'cl para obtenção d;5 

quociente s partir,;:lri'»; - repetiu :l I ~! 
no § 2.° do mesmo artigo, de manc;, a 

incisi\'a, o princípio, para espancou' qual­
quer ob. eLu'idade resultante da redaçãn 

de outros textos . E sabido como é quc 
o quociente eleitoral const itui a pedra 
de toque (:0 sistema porporcional. é 
claro que o partido que o n10 at ingir 

estará eliminado da competição. Cons­
titui éle prova el iminatória intranspo' 

ní\"el. 

Completa ainda o si stema e or ienta 

o intérprete o disposto no art. (, I, acima 

transcr ito, prescre\'cmlo que. s<: nenhum 
partido atingit· o quociente eleitoral. 

considerar-sc-ão 

mais votados. 

eleitos os candidatos 

isto é, manda aplicar. 

nésse caso, o princípio maj oritário. 

Vale dizcr, a contrário senso. que, se 
ao menos 11>11 parli(:o alcançar êssc 

quociente, todos os lugarcs lhe caberão . 

pouco importando quc a votação por êle 

obtida represente, frente à votação dis­

tribuida pelos demais partidos. a minoria 

dc eleitorado. 

O disposto no § 3. o do art. -\6 não 

obsta , poi s. a que. stndo dois os luga, 

res a preenchet', se aplique a rl."gra geral 
<lo Código. isto é. o sistema proporcio­
nal sem embargo da quase impossihiit ­

elade dc Imais de um partidu alcançar 

o quociente el itoral. o que se \'crificará 

apenas na hipókse de empate entre elois 
partidos único s a llkitear a jlr<:Ílrência 

do deitorado. 

.\ inda que pareça injusto. a repre­

sentação terá quc caber apenas ao par­

tic:" que atinja o quociente elei toral. A 
justiça ou injustiça da distribuição 11;10 

interessa ao caso, porquanto o siste­
ma \'igente foi adotado por ser. natur~l­
mente, o que enseja\'a mcnor 'margem 

;\s inj ustiças. L ma \'ez. J'ilrl'm. adot<\,!o. 

ter;l que ser apli cado com t(,das as suas 

conseqü':ncias. mesmo porque. pre f e­
rindo'o pre\'iu o leg- islador wdas es­
sas cunseqllênc i a~ (' aSSUll1ill ;.t:-. r(,~p()l1~a­

Lilidadcs <ielas decorrentes. 

() que nfi" é possível. nem curial, 

~ que se SI.l!lcrponha a di\'érsos outros 

d isp()sitivos cntre si harmônicos. con­
catenados. claros- e lógicos. Ulll texto 

i ;olado e obscuro, max ime quam!u. bem 

l'x:l l1linac1o e e,cla rccido. êle ,e possa 

tamhém harmunizar com os c!em'lis ~ 

integrar-se no si;tema da ' ('i. 

:- f erece. portanto. críticas recente 

'gado que deu interpretação a tal (~is­

po,iti\'o que importou na quebra do 

sistema adotado pelo Códigu Eleitoral. 

Bssc julgado, deixando de aplicar à 

hipótese SII11- ;lIdict o princípio do Có­

digo Eleitoral. (:csp t'ezou o sistema de 

representação proporcional imposto pelo 

~rt. 13-\ da Constituição, uma \'Cz que 

distribuiu os dois lugares da represcn ta­

ç:lO do Território; do Acre na Cámat'a 

Federal pelos' do is partidos que obti ve­

ram maior votação, apesar de apenas um 

deles ter alcançado o quociente eleito­

ra l. 
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Em resumo: a Gecisão em aprêço 
aplicou à hipótese ocurrente o sistema 
majoritário, embora o fizesse de manei­
ra i 11 direta. 

o único argumentá de certo peso 
que poderia justificar a interpretação 
criticada seria o da injustiça resultan­
te de se atribuirem os dois lugares a um 
só r-artido, embora nominalmente o 
candidato mais votaGo do que não atin­
gira o quociente tivesse obtido maior 
votação do que o segundo colocado da­

quêle. Êstc argumento cai por terra 
se tentarmos na circullst:1ncia de qu!'. 

se o Território do Acre, ao ren:'s de 
dois, tivesse U'I11a representação de cinco 

ou mai s deputados, todos êles caberiam 
ao único partido que hOU\'esse alcan­
çado o quociente eleitoral, visto como, 
em tal hipótese, não se poderia apelar 
para o dispositivo do parágrafo tercei­
ro do art. 46, tento que se aplicar, fo(· 

çosamente, a regra geral, isto é, o sis­
tema proporcional. 

Também não importa para o caso o 
argumento da inj ustiça feita a deter­
minado candidato, porque a vigente lei 

eleitoral não se prcQcupa com a situa­
ção pessoal dos candidatos, colocandn­
se, ao cOlítrá rio, no ponto de vista tia 
defesa dos interesses dos partidos polí­
ticos. 

Como bem ensina Georges Vedei, o 
sistema de representação proporcional 
obriga os eleitores a votar por parti­
dos, não permitinGO aos indivíduos plei­
tear, isoladamcnte, postos nas Cámaras 
Legislativas. 

Transcrevamos aqui o que escreveu 
a respeito o preclaro professor fra ncês: 

" La representatioll proportionnel 
oblige ks electeurs à voteI' pour des 
partis ct Ile permet pas aux indivi,ius 

isolés de cuurir leur chance quelle que 
soit leur \'alel1r. Cette observation est 
une critique ou un souti en de la re·· 

presentation proportioIll1el selon que 
rOl! accorde aux partis ou aux hommes 
l' interêt pr imordial dans une électiún 

(Georges V"del, ":\Ianuel Elementaire 
de Droit Constitutionnel ", 1949. pági · 
na 155). 

Além disso, inj ustiça Illuito mais 

grave foi a ]lraticac.a pelo acórdão ora 
criticado, que nivelou a 'maioria à mi­
nor ia, o Cjue briga com a letra e o es­
pírito da lei eleitoral e da própria Cons­
tituição. 

Longe es ta \'am o legis lador cons­
tituinte e o do Código Eleitoral de ima­
ginar que o sistema proporcional (íUt; 

adotaram pudesse ter semelhante apli­
cação - a distribuição de igual repre­
sentação à maioria .:: à minoria. 

----*---
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